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Art' 10' Fica 
.arterado o artigo 1?,^11_,1"i 

.comprementar Municipa r no 094/2017 de
01'02'2017 que: 'Dispõe- sobre a r.trrtriu'Ããministrativa oa prereiiura,l{ynicinar 

de conquista, revoga
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" 
,r". arteraçoes p-ásleriores, e dá outras providências,,

Lft. 12. A prefeitura ,r"::,y! lf Conquista, para a execução de obras,servlços e demais atividades inerentes, e cinÃii;iãà'àos seguintes órgãos;
I - Como órgáo de assessoramerto..
a) S_ecretaria de Gabinete do prefettto MunEDal
b) Procuradoia Geral do Municipri,:- 

"etttvtYvr'

c) Unidade de Controle lnterno.

ll - Como orgãos auxiliares;
a). Secretaria Municipal de Administração e Recarsos Humanos,.
b) Secretaria Municipal de Fazenda.

lll --Como órgãos de administração específica;
a) Secretaria Municipat de Obras e tniraestrutura,
b) Secretaria ltlunicipal de Saúde;
c) Secretaia Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipat de AsslsÍéncla Socraí.
e) Secretaria Municipat de AdministraÇão e Recursos Humanos,.
l) Secretaria Municipal de Cuttura e Turismo;
g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
h) Secretaria Municipal de Transportes;
i) Secretaia Municipal de Esporte e Lazer;
j) Secretaria Municipal de Agropecuária;
k) Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 20. Fica alterado o artigo 19 da Lei Complementar Municipal no Og4l2O1l de
01.02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alteraçôes posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

Ar7. 19. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo constitui-se em órgão
da Administração, de execução programáüca, com a finalidade de
coordenar a realização e difusão de projetos culturais, visando a garantia
do direito à cultura, estampado na Constituição da República, de fomentar
as açÕes do negôcio eturismo local; Planeiar, organizar, dirigir, coordenar,
executar atividades de interesse turístico, competindoJhe especielmente:

I - Promover e valorização e a difusáo cultural, numa perspectiva de
petrimônio histórico, bem como das várias manifestações culturais;
ll - Oferecer a inclusão digital nos diversos niveis e modalidades da
cultura;
tlt - Prover e interação e discussão de proietos da cultura iunto à
comunidade;
lV - Representar o município em solenidadês, êvêníos e atividades
culturais, quando designado;
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CEP. 38.195-000 - CONeUISI-A _ Minas Geraisv' Fomentar a reatização de evenros de carárer cutturit,juntamente comoutros órgáos;
W_- Organizar o catendário culturat e turístico do município;
Wl - Atuar na organização de feiras e eyêÍrÍos,.
Wll - Zelar clo ace,vo hi:tóri9o municipat e da Biblioteca Municipat;rx - Fomentar a rearização de encontros intermunicipaii'cte' carátercultural;
X - Zelar do Centro de Eventos do Municipio e aprimorar sua utitização;X! 1 Fgrmutar, imptementar e coordenar'a eiíuçao aa poiiiiaÃíiíiipat
de turismo:
Xll - -Promover ações visando o desenvolvimento luristico do municípío edivulgar seus produtos turisticos;
Xlll - Propor normas retacionadas ao estimuto e desenvolvimento doturilmo, em especial aquelas.voltadas para a geração de emprego 

" iànAã,no âmbito de sua competência;
nv - Prestar supode técnico e administrativo ao conserho Municipar deTurismo;
XV - Propor a política municipat de turismo e demais planos, programas eprojetos municipais relacionados com o apoio e o incentivo áó tuis.o;- -
XVI - Propor o calendário oficial de eventos turisticos do Município;
XVll - lmplementar e coordenar a execução da potítica miniéipa ae
turismo;
XVlll - Planejar, promover e avaliar o desenvolvimento do turismo no
Municipio;
XIX - Promover e divulgar os produtos turisticos do Município;
)O( - Propor norrnas relacionadas ao estímulo e ao desenvolvimento do

'íIf :!;!f,!i!,ii2:"";;L:;y:::;:i:;"",
Art. 30. Fica alterado o artigo 20 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de

01.02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar n'02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

At1. 20" A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem a seguinte
estruture orgânica:

I - Secretáio Municipal de Culture e Turismo;
a) Gerência de PatÍimônio Histórico e Cultural
ô,, Ássessorra de Turismo;
c) Ássessorra de Biblioteca.

Art. 40. Fica alterado o artigo 21 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01.02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga

a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e Suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providências',

que passa a ter a seguinte redação:

Art. 21. tntegra a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
l- Conselho Municipal de PatÍimônio Histórico e Cultural.
ll - Conselho Municipal de Cultura.
lll - Conselho Municipal de Turismo.

Art. So. Fica alterado o artigo 48 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de

01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga

a Lei Complementar no 025t2012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',

que passa a ter a seguinte redação:

Art. 18. A Secretaria Municipat de Meio Ambiente constitui-se em órgão da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade de
contÍolar e coordenar as ações setoriâis a cargo do Município relativas à
proteção e à defesa do meio ambientê, ao gerenciamenÍo dos recursos
'hidriéos, 

articulação das potíticas de gestâo de recursos ambientais
visendo ao desenvolvimento sustentável, competindo'lhe :
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I - promover a aplica-ção.da tegistação e das normasespec/fibas de meioambiente ê recursos- nat,lraigi ieÃ-iolmá-iilraenar e superuisionar asa.ções uottadas para a proteção amb;ie;l;i; ---l - zetar peta observânciá_;a; i;;i;; de preservação, consen/ação,controle e desenvolvimêrrto sustênÍá ret àà{ recursos ambientais, emadicutação com os órgãos federai{;;ã;r; municipais;lll - identificar os recursos natur.ais ao Uinicipio êsseÍrciais ao equilíbriodo meio ambiente, compatibilizanao is"líeoiaas de presen/açâo econservação com a expl.oração ,acionài,- conforme - iiit rii- a"dese nvolv im ento sustentável ;lV - promover acões qu€ uisem a educaçào ambientat da poputação;V - executar outras aiibuiçoes arins. 

--'-- -"'-"
Art' 60' Fica alterado o artigo {9. da .Leí comptementar Municipal no 094/2017 de01'02'2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutuia Ãoministrativá d" ÉrJr"iir.r, n,lunicipar de conquista, revogaa Lei complementar no 02512012 oe to.oi.'12".u"" àrt"olá"""pêt"riores, e dá outras providências,,que passa a ter a seguinte redação:

Art. 49. A Secretaria Municipat de Meio Ambiente tem a seguinte estruturaorgânica:

I . Gabinete do Secretário Municipat de Meio Ambiente:
a) Supervisor de Limpeza pública de Jubaí
b) Supervisão de Limpeza pública de Conquista;
c) Supervisâo de Meio Ambiente;
d) Supervisão de praças e Jardins;
e) Ássessorla de Meio Ambiente.

Art. 70. Fica alterado o artigo 50 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providênciaã,,
que passa a ter a seguinte redação:

Ad. 50. lntegra a área de competência da Sêcretarta Municipat de Meio
Ambiente e Agropecuária:

I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Amhiental;
ll - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Susíentável . CMDRS.

Art.8o. Fica acrescido o artigo 50 A na Lei Complementar Municipal no 094/2017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Att. 50 A, A Secretaria Municipal de Agropecuária constitui-se em órgão da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade dê
contolar e coordenar as ações seÍoriais a cargo do Município relativas à
promoção da Agropecuária, visando garantir produção de alimentos com
quatidade sem agrêdir o meio ambiente, promovendo a melhoria da
qualidade de vidd dos produÍores e consumidores de alimenlos no
m unicípio, com petindo-lhe :

I - promover e executar potíticas dê desenvolvimento da agropecuária no
Município;
ll - promover e coordenar a elaboraçáo de esÍudos, levantamentos,
pesquisas e diagnósticos visando a definição de planos e programas de'desenvolvimento 

do setor agropecuário e a organização do sistema de

abastecimento do M unicíPio ;
ttl - promover e desenvolver atividades de tÍeinamento de mão de obra e
aperteiçoamento de técnicas produtivas em articulação com entidades
esfaduais e regionais;
lV - promover a reatização de feiras e exposições iuntamente com outros
órgãos, no âmbito de atuação da Secretaria, visando estimular a economia
e a produção no Município;
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V - promover programas de divulgação de informaçóes quanto a preços,
qualidades e valor nutricional de gêneros e produtos alimenticios;
W - promover esÍudos de incentivo e fomentos exclusivamente para a
agricultura, principalmente para a melhoria da produção de cana de açúcar

?,i!".2:í?:::í;,r2?:;l:;;"iaraaeconomiadoMunicípio;

Art. 90. Fica acrescido o artigo 50 B na Lei Complementar Municipal no Og4l2O17 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Ar7. 50 B. A Secretaria Municipal de Agrop*uária tem a seguinte estrutuÍa
orgânica:

I - Gabineíe do Secretário Municipal de Agropecuária:

a) Gestor de Pecuária;
b) Gestor de Agricultura;
c) Gestor de Estradas e Serviços Rurais;
d) Supervisor de Limpeza Pública de Jubaí;
ê) Supêrvisão de Agropecuária;
D Supervisão de Parque de Exposições;
gl Assessoria de Agropecuária.

Art. 10o. Fica acrescido o artigo 50 C na Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e sues alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

An. 50 C. A Secretaria Municipal de Planejamento constitui-se em órgão da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade de
realizar êsÍudos e pesguisas para as ações, projêtos, processos e
planejamento das atividades do Governo Municipal, visando à otimízaçáo
de recursos materieis, humanos e financeiros, competindo-lhe:

I - formular e coordenar a política municipal de desenvolvimento urbano e
rural;
ll - alocar recursos e compatibilizar programas, proietos e atividades de
desenvolvimento urbano e rural, de itrtraestrutura, de habitação, de
saneamento e de telecomunicações, com os níveis federal e estadual;
lll - articular-se com instituições públicas, privadas e não govemamentais
relacionadas ao seu âmbito de atuação, visando à cooperação técnica e à
integração dê ações seúoriais com impacto soóre a gestâo urbana, a
competitividade e sustentabilidade da cidade e a qualidade de vida dos
cidadãos;
lV - coordenar as atividades de planeiamento urbano e de implementação
do Ptano Diretor e da Lei de lJso e Ocupação do Solo do Município em

cotaboração com os dernais ôrgãos da Administração Municipal;
V - normatizar, monitorar e avaliar a realização de ações de pleneiamento,
intervenção e gesÍáo urbana;
W - realizar projetos para infraestrutura e serviços urbanos;
Wl - avaliar e aprovar os projetos aÍquitetônicos e de parcelamento do
solo de agentes pÍivados;
Vlll - formular e propor ações com visúas a intêgrar os diversos proietos
desenvolvidos pela administração pÚblica m unicipal ;
lX - promover a captação de recursos /,os ámôiÍos municipal, estadual e
federal;
X - gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) Municipal de sua competência ou a
ela relacionado;
Xl - exercer outras atividades afins.
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Art. 1ío. Fica acrescido o artigo 50 D na Lei Complementar Municipalno 09412017 de
01.02-2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da PreÍeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

AtÍ. 50 D, A Secretaria Municipal de Planêjamento tem a seguinte estrutura
orgânica:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento:

a) Gestor de Planejamenlo;
b) Ássessoria da Secretaria de Planejamento.

AÍ1. 12o, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Conquista/MG, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2O26.

BúULI DE MOURA FILHO
ito Municipal
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